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PODER EXECUTIVO 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO CMAS nº 033 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a aprovação de Emenda Parlamentar e dá outras 
providências.  

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE AQUIDAUANA/MS - CMAS, reunida em Assembleia 
Extraordinária, realizada no dia 28 de dezembro de 2021 e, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.349/2014, de 11 
de junho de 2014. 

Delibera:  

Art. 1º - Aprovar a Emenda Parlamentar no valor de R$100.000,00 
(Cem Mil Reais), para investimento no Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade – Unidade de Acolhimento 
Provisório Aquidauanense. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se e publique-se. 

Aquidauana – MS, 28 de dezembro de 2021. 

Daniel Bezerra de Moura 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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